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PROCESSO LlCtrATÓRO N0 015/2022

CONTRATO FMS N." 11112023, QUE E'YTRE S' CELEBRAM O FUNDO

MtJNtctpAL oe seúoe oe cne aRANDE E A EMqRESA BR
otstruewçÃo DE NEDtcArrrEvros E tiATERtAts Hosp,rÁrnnEs
LTDA EPP, PÁRÁ OS F"VS QUE SE ESPECIFICA.

Aos 31 (trinta e um) dias do mês de julho de 2023, de um lado o FUNDO ilulillClPAt DE SAÚDE DE CHÃ GRANDE com

sede e foro em Pemambuco, localizado à Avenida Vinte de Dezembro, 145 - Centro - Chã Grande - PE, inscrito nc

C.N.P.J./MF sob o n0 08.625.1671000í-50, neste ato representado pelo seu Gestor e Secretário de Saúde Sr. Jairo Amorim

Paiva, brasileira, casado, conetor de imóveis, nomeado por meio da Portaria No 28512017 datada em 0110812017, portador da

Carteira de ldentidade No 1.826.812SSP/PE, CPF no 353.431.684-34, no um da atribuição que lhe confere o OR|G|NAL,

neste ato denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa BR Distribuição de iledicamentos e Materiais
Hospitalares Ltda EPP, inscrita no CNPJ sob o n' €.56{.90410001-52, estabelecida à Av. Ceramista Luiz José Mendes

Gonçalves, n0 108 - Nossa Senhora das Graças - Gravatá - PE, CEP: 55.64í-804, neste ato representada por seu

Representante Legal, Sr. Luiz Femando da Silva, portador da Carteira Nactonal de Habilitaçao N" 07419415879, expedida
pelo Departamento Estadual de TrânsÍto de Pemambuco, CPF/MF No 701.455.8í4-54, doravante denominada

COI{TRATADA, pactuam o presente Conúato, cuja celebraçâo é deconente do Processo Licitatório n'01512022 - Pregão
Eletrônico no 01312022 - Ata de Registro de Preços FtS N" 03012022 - doravante denominado PROCESSO e que se

regeÉ pela Lei Federal n0 8,666 de 21 de junho de 1993, e modlficaçoes subsequentes; pelos termos da proposta vencedora,
parte integrante destê con[ato; pelo estabelecido no Edítal e seus anexos, pelos preceitos de direito público, aplicando-se-
lhes supletivamente, os princípics da Teoria Geral dos Confatos e as disposiçoes Ce direito privado; atendidas as cláusulas, e

condiçoes que se enunciam a seguir:

CúUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - Aquisição com enfega Parcelada de tedicamentos, Medicamentos Farmácia
Básica, para suprir as necessidades do Centro de Aten$o Psimssocial - CAPS, Hospital Geral Atfredo Alves de Lima,

SAMU - Serviço de Atendimento Medico de Urgência e Unidades de Saúde da Família - USF, conforme especiÍicaçoes e

quantidades indicadas no Anexo ll, parte integrante deste contrato independente de transcrição.

Parágrafo Primeiro - O presente Confato não poderá ser obleto de cessão ou translerência, no todo ou em parte.

CLÁUSULA SEGUNDA. DA FINALIDADE - O objeto deste Contrato deslina-se ao desenvolvimento das atividades normais

do Fundo Municipalde Saúde, afavés do Hospital GeralAlfredo Alves de Lima e Unidades de Saúde da Família - USF.

CúUSULA TERCEIRA - DO PRAZO - O presente Contrato ügonará até 3í de dezembro de 2023, contados a partir de sua

assinatura, podendo ser pronogado, nos termos da tegislação pertinente.

cúusuLA QUARTA - DO VALOR E COI{D|CÔES DE PAGAilENTO - Atribui-se a esse Contrato o valor de R$ 15.314,30

(Quinze mil, trezentos e catoze reais e trinta centavos) reÍerente ao valor total do objeto preüsto na Cláusula Primeira,
para a totalidade do período mencionado na Cláusula Terceira, conforme detalhamento a seguir:

ITENS - EXCLUSIVO PARA IIICROETUPRESAS E ETIPRESAS DE PORTE il

t
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Item Descrição Codígo BR llarca Unidade
Chmnt

Hospital
Valor

Unitário R$

Valor Íotal
R$

04 Aqua bidestilada 10ML 8R0315056 Farmace AMP. 1.500 0,39 585.00

07 Aminofilina - 240MG/ML, 10 ML 8R0236272 Farmace AMP 50 7,80 390,00

't0 Ampicilina Sodica - 1000MG frascc/ampola mm
diluente

8R0268207
Blau

FaÍmacêutica
FtA 90 3,76 338,40

17 Cetoorofeno (yofenid) 50mo/2ml 8R0268422 Cristiilia AMP 150 2,47 370,50

2t Clexane 20MG/0,4M1 8R0448982
Sanof
Medley

s.P.E. 50 24,40 1.220,N

26 Cloridrato de Hidralazina 20MG 8R02681 1 5 Cnstália AMP 2@ 4,95 990.00

35 Dexametasona Sd. lni. 4mqiml 8R0269388 Hioolabor AMP. 500 2.25 I .125.00

38 Oiclofenaco de sodio 8R0271003 Fârmaoe AMP. 400 1.25 500,00

39 Dimenidrato, clor+ tÍridoxina vit. 86 8R0272336 Cosmed AMP. 500 ,ro 1.145,00

55 Gentamicina 20MG 8R0268256
Fresenius

,,46i\. AMP. 50 1,64 82,00
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Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados mediante crérJito em conta conente da contratada, por ordem
bancária, em até 30 (tinta) dias consecutivos, a contar do recebimento definitivo, quando mantidas as mesmas condições
iníciais de habilitaçao e caso não haja fato impeditivo para o qualtenha conconído à contratada.

Parágrafo Segundo - Os pagamentos seráo realizados integralmente, em conespondência com os produtos efetivamente
entregues no mês anterior ao do pagamento.

Parágrafo Terceiro - A nota Íiscal devidamente atestada deverá ser apresentada na Tesouraria do Fundo Municipal de
Saúde de Chá Grande/PE, Localizada na Avenida São José, n' 101, Centro, Chã GrandelPE.

Parágrafo Quarto - Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar

a) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, comprovando regularidade com o FGTS;
b) Certidão Negaüva de Débitos Relaüvos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e INSS, expedida pela

Secretaria da Receita Federaldo Brasil;

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, expedida pela Jusüg do Trabalho, comprovando a

inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho;

d) Prova de regularidade com as Fazendas Estaduale Municipaldo domicílio ou sede dacontratada.

ParágraÍo Quinto - O pagamento será realizado, apos a apresentação pela Contratada da nota fiscal devidamente
preenchida e indicação do banm, agência e conta bancária da empresa que recebeÉ o valor do objeto.

Parágrafo Sexto. Não haverá, sob hipolese alguma, pagamento antecipado.

Parágrafo Sétimo - Nenhum pagâmento seÉ eÍetuado à adjudicatária enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação.
Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou à atualização monetária.

Parágrafo Oitavo - A nota fiscal que for apresentada com erro, ou observada qualquer circunstância que desaconselhe o
pagamento, será devolvida à contratada, para coneção e nesse caso o prazo previsto no parágrafo primeiro será
intenompido. A contagem do prazo previsto para pagamento será iniciada a partír da respectiva regularízaçáo.

Parágrafo Nono - Eventuais atrasos nos pagamentos imputáveis à contratada náo gerarâo direito a qualquer atualizaçâ0.

ParágraÍo Décimo - A adjudicatária não poderá apresentar nota fiscaUfatura com CNPJ/MF diverso do registrado no
Contrato.

Parágrafo Décimo Primeiro - DevelÊo esiar inclusos nos prêFs apresentados todos os gastos do frete, embalagem e todos
e quaisquer tributos, sejam eles sociais, fabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou de qualquer outra natureza
resultantes da execução do contrato.

CúUSULA QUINTA - DA ATUALIZACÃO ilONETÁHA - Oconendo atraso no pagamento, e desde que para tanto, a
contratada náo tenha conconido de alguma forma; haverá
variação acumulada do IPCIúIBGE oconida entre a data final

atualimçÀo monetária sobre o valor devido, pela

e a data de sua efetiva realização.para
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60 Hidrocortisona 100MG 8R0270220
Uníâo

Química
AMP 400 3,60 1.440,00

71 Metodopramida 10MG - 2ML 8R0267312 Hioolabor AMP 300 0,58 174,00

90 Sulfato de maonésio 504/o 8R0268075 Samtec AMP 30 8,08 242,40

95 Vitamina "C' 1.GR 8R027í 687 Hypofarma AMP 800 2,89 2.312,00

107 Anlodipino, besilato 1OMG 8R02688S6 Teuto CAPS. 2.000 0,05 100,00

íí0 Caverdilol 3,125MG BR02ô7566 E. M. S. CPR, 2.000 0,08 160,00

í29 Mebendazol 100MG BRo2ô7692 E. M. S. CPR. 1.500 0.25 375,00
130 Metoclooramida, cloridrato í0MG 8R0267312 Hipolabor CPR í.000 0.09 90.00

í8í Aminofilina - concenbacão/dosaqem de í00 MG 8R026751 I Teuto CPR, 2.500 0,1í 275.00

206
Ambroxol, cloridrato xarope adulto 30 MG/ SML, frasm
c/ 120 ML + copo medida

8R0446264 Farmace FR. 200 4,00 800,00

2í8 Híoscina mmposta GTS. íOML 8W267281 BoehrinqeÍ FR '100 7,50 750.00

230 Sulfadiazina de prata 1% 8R0272089
Prati

Donaduzi
POTE 50 37,00 1.850,00
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CúUSUI-I SEXrA - DO REAJUSTE - Não será mncedido reajuste ou coneção monetária ao valor do Con[ato.

Parágrafo Único - Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Confato, mediante a superveniência de fato

imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso ll, d da Lei 8.666/93 mediante provocação da contratada,

cuja pretensâo deverá estar suÍicientemente comprovada através de documento(s).

CúUSULA SETIMA - DA EXECUCÂO DO OBJETO DO CoNTRATO - os produtos adquiridos deverão ser enlregues na

Central de Abastecimento Farmacêuüco, localizado na Rua Joaquim José Miranda, no 19-A - Manoel Simoes Barbosa - Chã

Grande - PE (Salão Paroquial), ocasião em que será procedida a conÍerência dos produtos entregues, e a verificação se

estáo de acordo com as caracterísücas e quantitativos descritos na Ordem deFomecimento.

ParágraÍo Primeiro: Os produtos deverão ser entregues em até 05 (cinco) dias conidos, e do recebimento da Ordem de

Fomecimento, emiüda pelo Fundo Municipalde Saúde de Chã Grande, no horário de 07h00min as í3h00min.

Parágrafo Segundo: Os produtos serão recebidos deÍiniüvamente apos a verificaçáo da qualidade e quantidade dos produtos

e consequente aceitação, mediante atestado do setor responúvel.

Parágrafo Terceiro: O prazo de validade dos produtos, não poderá ser inferior a 12 (doze) meses contados a partir da data
de entrega dos respectivos produtos solicitados na Ordem de fomecimento emitida pelo Fundo Municipal de Saúde de Chã

Grande.

Parágrafo Quarto: O transporte, €rga e a descaqa dos produtos conerão por conta da Cantratada, sem qualquer custo
adicionalsolicitado posteriormente ao Fundo Municipalde Saúde de Chã Grande/PE.

Parágraío Quinto: O recebimento provisóno ou definitivo do serviço e do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada
pelos prejuízos resultantes da inconeta exearSo do ontrato.

Parágrafo Sexto: A Conkatada ficará obrigada a trocar o produto que vier a ser recrsado por não atender à especificaçâo do
Anexo ll/Ordem de Fomecimento, sem que isto acanete qualquer ônus à administração ou importe na relevância das sanções
previstas na legislação vigente. O prazo para entrega do(s) novo(s) produto(s) seÉ de até tE (quarenta e oito) horas
contadas em dias úteis, a contar da notificação à confatada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

ParágraÍo Sétimo: Os produtos serão recebidos de modo imediato e definitivo, sendo de responsabilidade do fornecedor
beneÍiciáno os padroes adequados de seguranp e qualidade, cabendo-lhe sanar quaisquer inegularidades detectadas
quando da utilizaçâo dos mesmos.

Parágrafo Oitavo - Será designada a servdora Maria Josilvânia Santana Silva, Diretora de Assistência Farmacêutica,
matrícula 000379 mmo GESTOR DO CONTRATO e a servidora Luciana Sebastiana da Silva, Coordenadora de Assistência
Farmacêutica, matrícula 944950 como FISCAL DO COIITRATO, responsável pelo acompanhamento e fiscalizaçáo da
entrega dos produtos, anotando em registro próprio todas as oconências relacionadas à execução e determinação, tudo o que

for necessário à regularização de íalhas ou defeitos observados na exeorção do Contrato.

CúUSULA OITAVA - DA SUBCONTRATACÃO - A. subcontrataçãc depende de autorizaçao prévia da Contratante, a quem

incumbe avaliar se a subcontratação cumpre os requisitos de qualificação técnie, além da regularidade fiscal e habalhista
necessários à execução do objeto.

Parágrafo Primeiro - A Contratada, na execr@o do mntalo, sem p§uízo das responsabilidades contratuais e legais,
poderá subcontratar parte do objeto deste termo de referência, até o limite máximo de 30%, com prévia autorização do Fundo
Municipalde Saúde de Chã Grande/PE.

ParágraÍo Segundo - Em qualquer hipótese de subconhata@o, permanece a responsabilidade integral da Contratada pela
períeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da subcontrataçã0, bem como
responder perante a Contratante pelo rigoroso amprimento das
subconhatação.

confafuais conespondentes ao objeto da
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cúusuu NoNA - oas oaruelcÕes ol coilrRArADl - E responsabilidade da CoNTRATADA a execu@o objeto

contratual em estreita observância da legislaçáo vigente para contrata@s públicas, as especificaçoes técnicas contidas no

edital e seus anexos, bem como em suas propostas, assumindo integralmente as seguintes obrigapes:

a) Fomecer o obleto no prazo e na Íorma de entrega estabelecidos no Termo de ReÍerência e na proposta, com

indicaçóes refelentes à marcalfabricante, ficando sujeita à multa estabelecida no contrato, bem como às prescriçoes

da Lei das Licitaçoes e Confatos AdminisÍaüvos, respondendo pelas consequências de sua inobservância total ou
parcial;

b) Manter-se, durante toda a vigência e execução do confato, em compatibilidade com as obriga$es assumidas,

com as condiçoes de habititaçao e qualificação exigidas no Termo deReferência;

c) Atender ao chamado e/ou à coneçáo do defeito denbo do prazo esbbelecido neste instrumento. A Não realiza@o

dentro do pÍazo, a Contratada estará sujeita à multa estabelecida noContrato;

d) Aceitar, nas mesmas condi@s de sua proposta, os acréscimos ou supressões do fomecimento ora contratado,
que porventura se fizerem necessários, a critério da C,onfatante;

e) Assumir integral responsabildade sobre extravios ou danos oconidos no transporte dos objetos, qualquer que seja
sua causa;

Í) Comunicar, por escrilo, à Contatante, qualquer fato e:druordinário ou anormal que oconer no fomecimento do

objeto contratado;

g) Arcar com todas as despesas deconentes de uma eventual substitui$o do objeto, em caso de reposição do
mesmo;

h) Prestar esclarecimentos ao Contratante, quando solicitado, no que for referente à entrega e a quaisquer
oconências relacionadas aos produtos;

i) Assumir integral responsabilidade pelos danos evenfuais causados à contratante ou a terceiros no fomecimento
ora ajustado, nâo exduindo ou reduãndo tal responsabilidade à fiscalizaçao ou acompanhamento realizado pela

Contratante;

l) Responsabilizar-se pelo Transporte do produto objeto do presente Confato, e todos os ônus, relativos ao
fomecimento, inclusive frete, desde a origem até sua en[ega no local de destino, bem como cumprir, as normas
adequadas relativas ao transporte do produto objeto do presente termo;

m) Entregar o produto acondicionado de forma adequada garanündo sua integridade fisica;

n) Responsabilizar-se por quaisquer multas ou despesas de qualquer nairreza em deconência de descumprimento
de qualquer cláusula ou condição do conúato, dispositivo legal ou reguhmento, por sua parte;

o) Observar rigorosamente todas as especifica@s gerais, que originou esta mntrataçáo e de sua proposta;

p) Manter número telefônico e e+nail afualizados de escritório ou firma para contato e intermediação junto à
contratante.

CúUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGACOES DO CONTRATAITITE - SãO ObrigA@S dO FUNdO MUNiC|PAI dE SAúdC dE Chã
Grande/PE:

j) Assumir responsabilidade por todos os gastos com encaÍgos preüdenciádos e obriga@s sociais previstos na
legislação social e kabalhista em ügor, obrigando-se a saldá-los na época propÍia, vez que os seus empregados não
manterão nenhum vínculo empregatício com o MUNICíPO;

k) Responsabilizar-se por todos os encargos fiscais e comerciais resultantes destacontratação;

AV.SóoJosé,nel0l,Centro,ChõGrqnde-PE, CEP55.636-000 lTeleÍone:8I 3537-1140 ICNPJ:11.049.806/0001-9O
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a) Receber o objeto nas condiçoes estabelecidas neste Conbato;

b) Verificar a conÍormidade dos bens recebidos com as especificaçoes constantes no Termo de Refurêncja e da

proposta para fins de aceitaSo e recebimento definitivo;

c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçoes, falhas ou inegulaídades verificadas no objeto fomecido
para que seja substituido, reparado ou comgido;

d) Acompanhar e fiscalizar o o:mprimento das obriga@s da Contratada através de servidor responsável designado;

e) Efetuar o pagamento à Contratada no valor conespondente ao fomecimento do objeto, no prazo e íorma

estabelecrdos neste Contrato;

f) Fomecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às obdgaçoes confafuais;
g) A Administrafo não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda
que vinculadas à execuçáo do conbato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em deconência de ato Ca

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS PEÍIIALIDADES - Com fundamento no Art. 7" da Lei Federal n.o 10.520/2002,fieará
impedido de licitar e contratar com a Mministra$o Pública Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de multa

de ate 30% (trinta por cento), do valor estimado para ARP e demais comina@s legais, nos seguintes casos:

a) Apresentar doormentaçâo Íalsa;

b) Ensejar o retardamento da exear$o do objeto;

c) Falhar na execu$o do confato;
d) Não assinar a Ata de Regisüo de Preços e Contrato no prazo eíabelecido;
e) Comportar-se de modo inidôneo;

f) Não mantiver a proposta;

g) Deixar de entregar documentação exigida no certame;

h) Cometer fraude fiscal;

i) Fizer declaraSo falsa.

Parágrafo Primeiro - Para condulas descritas nas alíneas 'a', "d', ""', "fl, '9"; "h' e 'i', será aplicada multa de no máximo

30% (trinta por cento) do valor do confato.

ParágraÍo Segundo - O retardamento da execução previsto na alinea "b', estaÉ configurado quando a Contratada:

a) Deixar de iniciar, sem causa justiíicada, a execrução do contrato, apos 07 (sete) dias, contados da data constante
na ordem de fomecimento;

b) Deixar de realizar, sem causa jusüficada, as órigaçoes definidas no contrato por 03 (três) dias seguidos ou por 10

(dez) dias intercalados.

Parágrafo Terceiro - Será deduzido do valor da multa aplicada em razÁo de falha na exeor$o do conlrato, de que trata a
alínea'c", o valor relativo às multas aplicadas emrazÁo do ParágraÍo Sexto.

Parâgralo QuaÉo - A Íalha na execução do contrato prevista no subitem ? estará configurada quando a Contratada se
enquadrar em pelo menos uma das situa@es previstas na tabela 3 do itern Parágrafo Sexto desta cláusula, respeitada a
gradua$o de infra@s conÍorme a tabela í a seguir, e alcançar o total de 20 (vinte) pontos, cumulativamente.

TABELA 1

Grau da lnfração Pontos da Infração
1 2

2 J

3 4

4 5

5 I
6 10

Parágrafo Quinto - O comportamento previsto no PaÉgrafo Quarto quando a Contratada executar atos
tais como os descritos nos artigos g2,parâgraío único, 96 e 97, unro0, n" 8.666/1993.

LUIZ FERNANDO
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Grau Conespondência
1 0,2% sobre o valor da ordem de fomecimento a que se refere o descumprimento da obriqaÇã0.

2 0,4% sobre o valor da ordem de fomecimento a que se reíere o descumprimento da obriqacã0.
3 0,8% sobre o valor da qrdelÍr dg Íomecimento a que se refere o descumprimento da obrigação.

4 1,0% qqlre o valor da ordem de fomecimento a que se reÍere o descumprimento da obrígaçã0.

5 3,270 sobre o valor da ordem de fomecimento a que se refere o descumprimento da obrigaÇã0.

6 4,0% sobre o valor da ordem de fomecimento a que se refere o descumprimento da obrigação

FUNDO MIINICIPAL DE SAITDE

Parágrafo Sexto - Pelo desanmprimento das obriga@s conhatuais, a Administraçáo aplicaÉ multas mnforme a graduaçáo
estabelecida nas tabelas seguintes:

TABELA 2

TABELA 3

Parágrafo Sétimo - A sanção de mulla poderá ser aplicada à Confatada juntamente com a de impedimento de licitar e
contratar estabelecida no CapuÍ desta dáusula.

ParágraÍo Oitavo - As infra@s serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias conidos a contar da
aplicação da penalidade, a Contratada cometer a mesma infração, cabendo a aplicação em dobro das multas
conespondentes, sêm prejuízo da rescisão contratual.

Parágrafo Nono - Nenhuma penalidade será aplicada sem o deüdo Processo Administraüvo de Aplicaçao de Penalidade -
PAAP, devendo ser observado o disposto no Decreto Estadual no 42.191120l5 e no Decreto Estadual no 44.94812017.

Parágrafo Décimo - A criterio da autoridade competente, o valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser

efetuado ao contratado.
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Item Descrição Grau lncidência

1
Executar fomecimento incompleto, paliativo, provisorio como por caráter
permanente, ou deixar de providenciar remmposiÇáo oomplementar.

2 Por Oconência

2
Fomecer informação pérÍida de fomecimento ou subsütuir material licitado por

outro de qualidade inÍerior.
2 Por Oconência

I Suspender ou intenomper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os
fornecimentos contratados. ^

Por dia e por tarefa
desiqnada

4
Utilizar as dependências da Conhatante para fins diversos do objeto do

contrato.
5 Por Oconência

5
Recusar a exearyão de fomecimento determinado pela Fiscalizaçá0, sem

motivo iustificado.
5 Por Oconência

6
Permiür situaçâo que crie a possibilidade de causar ou que cause dano Íisico,
lesão corporal ou consequências lelais.

6 Por Oconênda

7
Retirar das dependências do Contratante quaisquer equipamentos ou materiais

de consumo Drevistos em con[ato. sem autorizacão pÉvia. 1
Por item e p0r

ocorenda

8 Manter a documentação de habilitação atualizada. 1
ocoÍTencra

Por item e por

I Cumprir horádo estabelecido pelo contrato ou determinado pela Fiscalizaçá0. 1 Por Oconência

10
Cumprir debrminação da Fiscaliza$o para conhe de acesso de seus

funcionários.
1 Por Oconência

11 Cumprir determinaÇão formal ou instruÇão complementar da Fiscalização. 2 Por Oconência

12

Cumpdr quaisquer dos itens do conhato e seus anexos não preüs{os nesta

tabela de multas, após reincidência formalmente notificada pela unidade
fiscalizadora.

3
ê p0r

ocoÍTencta

Por item

13
Enfegar a garantía contratual evenfualmente exigida nos termos e prazos

estipulados.
1 Por dia
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FIJNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Parágrafo Décimo Primeiro - Apos esgotados os meios de exearção dircta da san$o de multa indicados no Parágrafo
Décimo acima, o contratado seÉ notificado para recolher a importância devida no prazode 15 (quinze)dias, contados do
recebimento da comunicaçáo ofi cial.

ParágraÍo Décimo Segundo - Decomdo o prazo prevrsto no Parágrafo Décimo Terceiro, o contratante encaminhará a multa
para cobrança judicial.

Parágrafo Décimo Terceiro - A Adminisüação poderá, em situaçoes excepcionais deüdamente motivadas, efetuar a

retenção cautelar do valor da multa antes da conclusão do procedimento administrativo.

CúUSULA DÉClillA SEGUNDA - DA RESCISÃO - A inexecuçao total ou parcial do presente Contrato ensejará a sua
rescisã0, com as consequências confatuais e as previstas em lei ou regulamento.

Parágrafo Pdmeiro - lnadimplemento imputável à conúatada - O confatante poderá rescindir adminisúatívamente, o
presente Contrato nas hipoteses previstas no artigo 78 I a Xll e XVll da Lei 8.666/93 sem que caiba à contratada direito a
qualquer indenização, sem prejuízo das penalidades pertinentes em processo administraüvo regular.

Parágrafo Segundo - O presente Contrah poderá ser resqndido consensualmente, mediante a oconência da hipótese
prevista no inciso XVlldo artigo 78 da Lei 8.666/93.

ParágraÍo Terceiro - O presente Contato poderá ser rescindido amigavelmente, por acordo entre as partes; reduzida a

termo no pÍocesso de licitaçã0, desde que haja conveniência para a Administraçao. Attigo 79, llda Lei 8.666/93.

ParágraÍo Quarto - Este Contrato poderá ser rescindido judiialmente nos termos da legisla$o processual vigente. Artigo

79, lll da Lei 8.666/93.

Parágrafo Quinto - Quando a rescisão ocoÍrer com fundamento nos incisos Xll a Xúll do artigo 78 da Lei 8.666/93, sem que

haja culpa da contratada será esta ressarcida dos prejuÍzos regularmente oomprovados que houver sofrido. Artigo 79
parágrafo 20 da Lei 8.666/93.

ParágraÍo Sexto - A rescisâo administratva ou amigável será precedida de autorização escnta e fundamentada. Artigo 79
parágrafo 10 da Lei 8.666/93.

cLÁusuLA DÉcttA TERCEIRA - DAS DESPESAS DO COITITRATO - ConsütuiÉ encargo exclusivo da contratada o

pagamento de tributos, tariÍas e despesas deconentes da execução do objeto deste Conbato.

Parágrafo Único: Serão da mntratada todas as despesas deconentes de encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais, deconentes da exean$o do Contrato. Artigo 71 da 1ei8.666/93.

CúuSUlá DÉCilA QUARTA - DOS RECURSOS ORCAITIEi{TÁRIOS - As despesas deconentes deste Contrato conerão
por conta dos recursos a seguir especificados:

ÓneÃo Unrome ORçuexrÁRn PnoeRmloe TRABAIJ{o Er-Euemo oe Despesl
VALoRA ETPEilHAR PoR

DOTAÇÃO

8000

8000

8002

8002

10.122.2703.2.202

10.303.1017.2.149

(350) 3.3.90.30.00

3.3.90.30.00

R$ 14.589,30 (Portaria 894)

R$ 725.00 (F.8. Hosoital)

CúUSULA DÉClilA QUINTA - DA RESPONSABILIDADE clvll - A contratada respondeÉ por perdas e danos que vier a
sofrer o contratante, ou terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, da confatacja ou de seus prepostos,

independentemente de outras comina@es contratuais ou legais a que estiver sujeita; não excluindo, ou reduzindo esta

responsabilidade, a fiscalização ou o aoompanhamento pelo mntratante. Aíigo 70 da Lei8.666/93.

GúUSULA DÉcllúA SErÍA - Dos AcRÉscmos E SUPRESSoES - A quanüdade inicialmente mnfatada poderá ser
acrescida ou supnmida dentro dos limites preüstos no parágraÍo primeiro do artigo 65 da Lei no 8.666/93.

CúUSULA DÉcttA sÊrfirA - DAS ALTERACoES - As atteraçoes, ao bom, e Íiel cumprimento do
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objeto deste Contrah seráo efeüvadas na íorma do artigo 65 da Leí 8.666/93, aüavés de Termo Adilivo.

CúUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO - O foro do presente Con[ato será o da comarca de GravatátPE, exduído
qualquer ouho.

E, por estarem justos, e acordados, firmam o Contrato
presença das quefambem

Paiva
CPF/MF N' 353.431,68+34

Secretário Municipal de Saúde
CONTRATANTE

em quatro üas de igual teor, e para um só efeito legal, na

LUIZ FERNAN DO DA AÍ5imdo de forma dieital por LUrz

5 I LVA:70 1 45 sB 1 4s4 §:X,18"..1:Hâíll1':11ÍJ:

Luiz Femando da Silva
BR DTSTRTBUçÂO DE MEDTCAIUENTOS E MATERTATS

HOSP]TALARES LTDA EPP

CONTRATADA

TESTEiIUNHAS:

D
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